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I~D1CAC;\O N° 12013, ------

Cria Centros de Educação Infantil, nos bairros

Parque Presidente Vargas, Parque Santa Rosa e
I

Art. 1° .Ficam criados os Centros de Educação InfanúJ nos bairros Parque

Preside' te Vargas, Parque Santa Rosa ~ Parque São José.

Art. 20 \s unidade serão administradas pejo poder municipal através ela Secretaria

. Municip I de Educação.

Parágra o Único As unidades receberão cnanças de 1 a 6 anos de idade olCrcccndo

educaçã infantil e creche.

Art. '4" Esta lei entra em vlgor na data ele sua pllolicação oficial, rev?gadas as

ciísposiç cs em contrário.
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o mq:ndo todo se desperta para a importância ela educaçi\o inrantil que até pouco tempo C'1'a

tida como d~ 111enOr importância entre os níveis de eclucaçi\o.

Hoje, sabemos que· a estimulação precoce das crianças contribui e muito para o seu
aprendizado ]futuro. D~senvolvé suas capClcidadesmotoras, ardivas e de relacionamento social. O
contato das c~ianças com os educadores transforilla-se em relações de aprendizado.

AlélT~ disso, o contexto social brasileiro aponta caela vez mais para a importância e crescerlt\:'
.necessidade ~as creches como instrumento de cuidado das crianças na primeira· infância. NecessieLielt;
essa que se i~tensinca nas áreas carentes anele os pais precisélm trabalhar enão têmcolll quem deixM
seus lilhos. :5abemos que nél5 crecl1l."s essas crianças terào a 0pol'tu:ildac!e de serem cuidadas e
receberem cQlnteLldo-educacional rropício ciOseu desenvolvimento.

f\ e~ucação illfant.il é definida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)
como rarte ,da educação básica, mas não da educação obrigatória. f\ lei define, também, nas
disposições transitórias, a passClgem das creches para o sistema educacil)nal. o.l\t1inistério da Educaçilo
(ME() detcjrminou que, a partir de janeiro· de 1999, todas as crechl's do Pais deveriam eS\3r
credenciada$ nos .sistemasedllcClcionais.

Conltorme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. cabe aos sistemas l1il)nlclpals a
responsabi Ii~ade maior por esses atencl imento. A C onstituição da Repúbl ica li iz que'" A educação é

I . . .

direito de t(lUOS e dever do EstCldo". A ernenda constitucional n.o 14/96 alterou dispositivos relativos (1
educação c *stabeleceu que a educação i11rantil é atribuição prioritária dos Illunicípios.

A e~lucação infantil tem-se revelado primordial para uma aprendiza!-,cm efetiv3. Ela sociaiiz::l.
desenvolve 'habilidades, melhora o desempenho escolar futuro, propiciando iÍ criança resultados
superiores lHO cheg3l' ao ensino .flll1cíamenlaJ. Tmnoú-se consenso entre os estudiosos que o
investimentp, em ecluc.nção infantil significa economia em outras áreas como segurança e saúde.

Por; final, considerando que são os mais carentes que necessitam Lius serviços do poder
público, sallíentamos que os bairros Parque Presidente Vargas, Parque Santa Rosa e Parque São José
estão local i~ado na área geográfica da Secretaria Executi va Regional V, a mais populosa e de menor
rendà per-c~pta da capital cearense. E, embora haja grande demanda,-nenhulll dos.bairros possui ainda
equipamen~b público municipal próprio destinado a esse fim.

l:n1, assim sendo, rogo a aceitação cio presente projeto por meus pares, o qual, via de
consequcn4ia, deverá ser encamilll1adoao cO:lh,x:rnento cio [xmo. Senhor' Prefeito de Fmtaleza, a 11m
de que, en~endcJldo a relevância da matér'i~I, envie ;\ esta aUl!.ust<\ Casa L.el.'islmiva mensagem que
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contemple ~).plelto por nosso mandClto om proros:o. •
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